
APOSENTADORIA RURAL



Primeira empresa voltada a
capacitar contadores para

vender e elaborar
planejamento previdenciário



Inscrita na OAB/RS 78.222

Com 12 anos de experiência na
área previdenciária

Especialista em Previdência Social

Daniela Rocha, advogada:











Empregado

Contribuinte individual

Segurado especial

Quem são trabalhadores rurais:












TRABALHADORES RURAIS



   Carteira assinada

   Presta serviços à empregador
rural

 Idade reduzida aposentadoria










EMPREGADO RURAL



Importante fornecer o PPP



Com descrição da atividade

EMPREGADO RURAL



Remuneração inferior mínimo mensal
Complementar contribuição
Utilizar o valor excede de uma
contribuição para outra
Agrupar contribuições inferiores

CONTRIBUIÇÃO:



Idade reduzida
60 anos homem

55 mulher
Cálculo média das contribuições

APOSENTADORIA:








Atividade regime Economia familiar
Residência imóvel rural
Área 4 módulos fiscais




SEGURADO ESPECIAL





Idade mínima:





Ação civil Pública:
categoria de segurado obrigatório de

qualquer idade
Pedimos desde 8 anos de idade



Contratação de empregado por até 120
dias

Cedência de até 50% da terra em parceria
Desenvolver atividade turística, por até

120 dias
Ser beneficiário ou fazer parte de grupo
familiar de programa assistencial oficial

do governo

Não descaracteriza segurado
especial :









LOAS só descaracteriza quem recebe

Empresa individual âmbito agrícola

Atividades exercidas na condição MEI

Não descaracteriza segurado
especial :



HOMEM 60 ANOS

MULHER 55 ANOS

SALÁRIO MÍNIMO

15 DE COMPROVAÇÃO ATIVIDADE RURAL

APOSENTADORIA SEGURADO
ESPECIAL:















EMPRESÁRIO/EMPREGADOR
RURAL:



Explora atividade agropecuária



Pessoa física, proprietária ou não



Com auxílio de empregado;

Área superior 4 módulos fiscais





SÃO SEGURADOS OBRIGATÓRIOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL






ALÍQUOTA DE 20%
CÓDIGO 1007



CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
EMPEGADOR RURAL:



São isentos de contribuição patronal;

Pagam :
Alíquota 1,5% da produção

ou
Folha de pagamento
OPÇÃO EM JANEIRO



1,2% é destinado para o INSS
0,1% para RAT (acidentes do trabalho) 
0,2% para o Serviço de aprendizagem
rural (Senar)

Faturamento da produção, a alíquota 1,5%
sobre a receita bruta da comercialização da

produção (total absoluto faturado):








É importante ressaltar que a opção sobre a folha de
salários não descarta a contribuição ao SENAR

(Serviço nacional de aprendizagem rural), de 0,2%
sobre a comercialização da produção. Dentro dessa

opção, o produtor contribui 20% ao INSS e 3% a título
de RAT (risco de acidentes de trabalho)



https://www.cnabrasil.org.br/calculadora-funrural

Calculadora Funrural



NOTA ORIENTADA DO eSocial



NOTA ORIENTATIVA S-1.0. 2021.05 



Orientações de como proceder os
recolhimentos 

contribuintes rurais







APOSENTADORIA IDADE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

APOSENTADORIA PONTOS

TODAS AS REGRAS DE TRANSIÇÃO

APOSENTADORIA  PRODUTOR
RURAL


















MÉDIA DAS CONTRIBUIÇÃO

MESMAS REGRAS DE APOSENTADORIA

É OBRIGATÓRIO RECOLHIMENTO

CÁLCULO APOSENTADORIA
















PLANEJAMENTO PREVIDENCIÁRIO



Organização e preparação
documentação
Garantir aposentadoria mais rápida e
rentável
Analisar melhor época
Orientação sobre valor a ser pago








ROI PREVIDENCIÁRIO



RETORNO SOBRE O INVESTIMENTO



QUAL VALOR VOU ME APOSENTAR ?



VALE A PENA PAGAR MAIS INSS?



QUANDO VOU ME APOSENTAR?



ROI PREVIDENCIÁRIO





CURSO PARA ENSINAR PLANEJAMENTO
PREVIDENCIÁRIO

MÓDULOS DE VENDAS COM O PROFESSOR
OTTO HARTMANN

PARCERIAS PARA ESTUDO PREVIDENCIÁRIO

DIVERSIFICAR SERVIÇOS

MAIS LUCRATIVIDADE

OCHA PLANEJAR
 


















MUITO OBRIGADA !



Esta MÚSICA é da   banda inglesa, Queen.



  Somos VENCEDORES. 
 Afinal, quantas lutas você venceu para

chegar até aqui ! 



Valorize isso e reconheça o campeão, a
campeã que você é!





CONTATO:



Canal Ocha Planejar

@OCHA.PL

Ocha Planejar

www.ochaplanejamento.com.br/

51-99793-3646


